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AVISO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

DISPENSA Nº 009/2026 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES, Estado da Paraíba, localizada na Rua João Araújo 

Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, em conformidade com o art. 75, II da Lei Federal nº 

14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público para conhecimento dos in-

teressados, que, fará realizar entre os dias 16 de janeiro de 2026 a 21 de janeiro de 2026, proposta de 

preço adicional para a contratação de empresa especializada no fornecimento de link de acesso à In-

ternet com no mínimo (170MB) DEDICADO/FULL ao mês, com disponibilização de equipamento e 

manutenção de rede, destinado a diversas secretarias do município de Santana dos Garrotes -PB. Os 

setores municipais localizados na zona rural do município serão ofertados através de rede de fibra 

óptica ou via rádio dependendo da oferta da empresa, na zona urbana será ofertado os serviços através 

de fibra óptica, que obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021. Segue em anexo o Termo de referência. 

 

Os interessados deverão protocolizar suas propostas no setor de licitações da prefeitura no endereço acima 

mencionado até às 12:00 (doze) horas do último dia para apresentação de propostas, juntamente com docu-

mentos que comprovem a regularidade, fiscal, social e trabalhista da proponente, bem como documentos 

comprobatórios da constituição e titularidade da mesma. Oportunidade em que a Administração escolherá a 

mais vantajosa. 

 

Qualquer informação poderá ser obtida no setor de Licitação no endereço acima mencionado, nos horários 

de expediente normal.  

 

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Cleriston Clessio Rodrigues de Oliveira 

Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de link de acesso à Internet com no mínimo 

(170MB) DEDICADO/FULL ao mês, com disponibilização de equipamento e manutenção de rede, destinado a diver-

sas secretarias do município de Santana dos Garrotes -PB. Os setores municipais localizados na zona rural do municí-

pio serão ofertados através de rede de fibra óptica ou via rádio dependendo da oferta da empresa, na zona urbana será 

ofertado os serviços através de fibra óptica, que obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL  

1 

Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de link de acesso à Internet com no mínimo (170MB) 

DEDICADO/FULL ao mês, com disponibilização de 

equipamento e manutenção de rede, destinado a diver-

sas secretarias do município de Santana dos Garrotes -

PB. Os setores municipais localizados na zona rural do 

município serão ofertados através de rede de fibra óptica 

ou via rádio dependendo da oferta da empresa, na zona 

urbana será ofertado os serviços através de fibra óptica. 

MÊS 12   

 

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como valor 

para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 

qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da prefeitura 

municipal. 

 

3 - Da Documentação exigida: 

 

3.1. Regularidade Jurídica: 

Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato social. 

Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

 

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, 

tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional;  

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.  

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade para 

com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
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inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

Falência ou concordata. 

Atestado de capacidade técnica (quando houver necessidade). 

 

4 – Das Obrigações da Contratada 

4.1.  A contratada terá de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em até 24 horas, após receber a solici-

tação dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.  

 

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 

Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias devida-

mente atualizadas. 

 

4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 

e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

 

4.4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados; 

 

4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

5 – Das obrigações da Contratante 

 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que aten-

didas às formalidades pactuadas. 

 

6 - Validade da Proposta 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias. 

 

7 - Forma de Pagamento e vigência 

O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por trinta dias. 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31 de dezembro de 2026, a contar da assinatura deste 

instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

8 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item. 

 

09 – Reajustes dos preços 

O preço proposto será fixo e irreajustável.   

 

10 – Fiscalização do Contrato – 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE SANTfANA DOS GARROTES

Gabinete da Plefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Plânâlto - CEP 5E.796-ü)O - Santâna dos Garrotes -PB

e-zraf p,qstdg.]gmaJ-(a,!! - Telefonc: 3486-1226

PORTARIA N" 099. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pêlo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLYE:

ArL l" - Nomear o Sr. WGII§ON trELlX DE SOUZd para exercer o cargo

de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE CONTROLE DOS

AUTOMOVEIS DA FROTA, com lotação na SecretaÍia Municipal de Transportes e Mobilidade

Urbana, servindo-lhe de titulo para possê e exeÍcício do cargo â presente portâria.

Art. 2o - A presente Portaria entrani em vigor na data de sua publicação

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

dos Garrotes/ PB, em l5 de janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA T}{UNICtPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Ptaaalto - CEP 68.705-000 - Saítâna do€ Gârrote§ -PB

e'rrarl t)ínsl{lgagmâtl-c14J - Telelone: 3{85'1226

PORTARIA N" 1OO. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atn'buiçôes que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública bem como, a previsão

legal para o ato,

RE§OLVE:

Art 1" - Nomeer a Sra. MARIA GORETE VÁLE DE §OUZA, para exeÍcer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSONA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA,

com lotaçáio na Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo-lhe de título para posse e

exercício do cargo a presente portaria.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de janeiro de 2026

PAI,O LEITE DA SILVA

PRETEITA MUNICIPÁL

Art. 2o - A presente PortaÍia entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAT\TTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotôniq 129 - Planalto - CEP 58.795-000 - Santana dos Garrotee -PB

e-rrarI Dm=stds'4-mA-rLCS!0 - Telefone: 3485' 1226

PORTARIA NO 101. DE 15 DE JAI\IEIRO DE,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAfBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Organica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administação Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL I"'Nomear o Sr. LEAIYDRO CAS§IO ROIIRIGUES, para exercer o

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATM, com

lotação na Secretaria Municipal de Administração, servindo-lhe de título para posse e exercício do

cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entrará em vigor na datâ de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA IVIUNrcIPAL



ESTADo oa paneÍsa
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP ã8.795-0(X) - Santana dos Garrotes -PB

e'ararl p rqst dErl smail. cor! - Telefone: 3485- 1226

I DE 15 DE JANEIRO

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que Ihe são curferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administra@ Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - Nomear a Sra. IOLANDA IVIARIA DA SILVÁ" para exercer o cargo

de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL ADMINISTRATM, com

lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, servinde.lhe de título para posse e exercício

do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em 15 de janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUMCIPAL

P



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.795-(nO - Santana dos Garrotes -PB

e-rzaü lrm-stdr4 gmqil.cqU - Telefone: 3485-1226

PORTARIA N' lOJ, DE 15 DE JANEIRO DE 2426

A PRBFEITA CONSTITUCIONAL DO iITJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANIIO o interesse da Administmção Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

AÉ. lo - Nomear a Sra. LUCICLEIDE FIRMINO ALVES, para exercer o

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA com

lotagão na Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo-lhe de título Fra posse e exercício

do cargo a presente portaria.

AÍt.2 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Garrotes/ PB, em 15 de janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA IVft]NICIPAL



ESTADo na pennÍsa
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto* CEP 58,795-000 - Santana doe Garrotes -PB

e-zral pms;_glgÍ, gmail_-com - Telefone: 3485-1226

PORTARIA N' 104. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAIYDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOüÍEAR o Seúor CARLYOIIY CARVALIIO DE SOUZA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIADONUCLEO DE ANALISE

DE CONTRATOS, CONVEMOS E LICITAÇOES com lotaçiio na Secretaria Municipal de Chefia

de Controle Interno, servindo'lhe de título para posse e exercício do cargo a pÍesente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entrará em vigor na daÍa de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICÍPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SANTANA DO§ GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-fiX) - Santana dos Garrotee -PB

e-raart p111;tdqri_glyriukory - Telefone: 3485-1 226

PORTARIA NO 105. DE 15 DE JAIIEIRO DE,2O26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhs são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art lo - NOMEAR o Seúor MARIA GIRLENE FIRREIRA PEREIRA

LOPES, para exercer o cargo de provimento em comissão dr COORDENADORIA DA USF -

DEUSALINA FRANCELINO LEITE com lotaçâo na Secretariatoíunicipal de Saúde, servindo-lhe

de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Porkria entrará em vigor m data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA rvrüxlctpar



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIIRA MTINICIPAL DE SA} TANA DO§ GARROTES

Gabinete da PÍefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-mO - Santana dos Garrotes -PB

e-rzarf, pm-s§§Eg4gÂrLlqg - Telefone: 3485- 1226

PORTARIA NO 106, DE 15 I}E JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANIIO o int€resse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOMEAR a Senhora JIIESSYCA VALERIÂ CIRILO GOIVIES, para

exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE VIGILÂNCIa

EPIDEMIOLOGICA com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título para

posse e exercício do cargo a presente portaria.

Aí2" - A presente Portaria entranâ em vigornadata de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026

P LEITE DA SILVA

PREFEITA TTüXTCIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE SAÀITANA DOS GARROTES

Gabinete al,a Prefeita
Rua Severino Teotônio. 129 - Plsnalto - CEP 58.796-ü10 - SâÍlâna dos GerÍotes -PB

e-n ,r unídglgmail.Lom - Teleíone: 3485-l?26

PORTARIA NO 107, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREI'EITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PÂRAIBA, no uso dâs atribuições que lhe são conferidas pelo aí. 59, II, da Lei

Orgânica do Mrmicípio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como, a previsão

legal para o ato,

R"ESOLVE:

Art l'- NOMEAR o Seúor §EVERINO CIRINO F{ETO, para exercer o caÍgo

de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL com lotação na Secretaria da

Chefia de Gabinete do Executivo. servindo'lhe de título para pmse e exercício do cargo a presente

portaria.

Aí.2" - A presente Portaria entraní em vigor m data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Ganotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

PALO LEITE DA SILVA

PRE ITA MUNICI tk-



ESTADo oa peneÍs*
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-0fi) - Santana dos Garrotes -PB

e-rral Drn s-tdgãgméiL(lpg - Teleíone: 3485' 1226

PORTÀRIA NO 108. DE 5 DE JAI\TEIRO D§,2A26

A PREI'EITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAIYA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições qtrc lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RE§OLVE:

ArL lo - NOIVÍEAR a Senhora IVIIKAELY LIÂNDRO LAU, para exercer o

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIADEAPOIOADMINISTRATM com lotação

na Secretaria Municipal de Administração, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a

presente portaria.

Art. 2" - A presente Portaria entrará em vigor aa data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILYA

PREFEITA MI]MCIPAL



ESTADo oa panaÍne
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Ruaseverinoreot::;;,1fr,.|ffi§"',:.3:l*J,l[tr;iâ-§#dosGarrotes-PB

PORTARIA NO 109. DE 15 DE JAIIEIRO DE,2026

A PRET'EITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das aúibuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI\íDO o interesse da Adminisrâçâo Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art 1o - NOMEAR a Seúora JOSEFA EMILE GOMES DOS SANTOS, para

exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DAIISF DO DISTRITO DE

PALESTINA com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título para posse e

exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - Apresente Portaria entraú em vigor na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana PB, em 15 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADo oa pannÍea
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planâlto - CEP 58-795-q)0 - Santana doe Gartotes -PB

e-mari Uagrt dg(g1!i]1Lcr1-111 - Telefone: 3485- 11226

PORTARIA N" 110. DE 15 DE JAIYEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das aúibuições que Ihe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Mmicípio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLYE:

ArL t" - NOMEAR a Senhora SARAII CAMILLII, VIRGULINO DE

ALLEIDA, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO

ASSISTENCIAL A SAUDE com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título

para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entraní em vigor na data de suapublicação.

Publique-se .

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P L!ff) DA srl,vA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795'mO - Santâna doe Garrotes -PB

e-raar} o m-1t1§gg4qir,!1,.-qc1q - Telefone : 3 486- I 226

PORTARIA N" 111. DE 15 DB JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAI\IA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como. a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOIVÍEAR o Senhor WHESLLEY I{)PES FRUTUOZO,paTa exercer

o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE SAUDE BUCAL com lotação na

SecreÍaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente

portaria.

Art.2o - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Ganotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

AL



ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SA}ITANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeito
Ruâ Severino Teotônio, 129 - Planâlto - CEP 5E-795'O(x) - Sanlâna doê CâÍrot4§ -PB

ê'darl D!!stdgxgm!!l-l.ont - Telefoúe: 34E5- 1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL IX) MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARÁIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CON§IDERANDTO o interesse da Administragão Pública- bem como, a previsâo

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL 1" - NODIEAR a Senhora MARIA IX) SOCORRO DA §ILVA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR Mt NICIPAL DO SERVIÇO

MOVEL DE URGENCIA - SÁMU com lotação na Secretaria Mmicipal de Saride, servindo-lhe de

título para posse e exeÍcício do cargo a presente portaria.

Àrt.2" - A presente Portaria enftaní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e diwlgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026

PA ED LEITE DA SILVA

PREPEITA MUNICIPALt
/

PORTARIA N" 112. DE 15 DE JANEIRO DE 2026



..*F"

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Bua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795'mO - Santana dos Garrotee -PB

e-rráü Dnqstrig.{ g11tr]üro4 - Telefone: 3485-1226

PORTARIA NO 113. DB 5 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAT\ÍDO o interesse da Administração Pública, bem corno, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - DESIGNAR a Senhora ELIANA PAULA DA SILVA NOBREGA,

para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORESCOLAR da EMEIFM MARIA

SINHARINHA DE AZEVEDO com lotação na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de

título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

^rt.2" 
- A presente Portaria entraní em vigor na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

dos Garrotesl PB, em l5 de Janeiro de2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNTCIPAL



E§TADODAPARAÍBA
PREF'EITT,RA MUMCIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete tla Prefeita
Ruâ SereriÍo Teotinio, 129 - Plaoalto - CEP 58.795'q)0 - Santâdâ doe Garrote§ -PB

e'raar? Unrjtdg, LÍnail.to! - Telefone: 3485-1126

PORTARIA N" 114, DE 15 DE JANEIRO DE2O2ó

A PREFEMA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhe são conferid's pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como. a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOI|ÍEAR a Senhora LILIAI.{NE EMIDIO LEITE DA SILVA

JUAREZ, para exercer o cÍrÍgo de pÍovimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR da EMEIEF

ruLIO LAURINDO DE ALMEIDÂ com lotação na Secretaria Municipal de Educação, servindo-

lhe de ítulo para posse e exercício do cargo a presente portariâ.

Art.2" - A presente Portaria entraú em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

PALO LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
\



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8,795-000 - Santana dos Garrotes -PB

e-rrarl p m-rtdgignqlriLram - Telefone: 3 485- lz:ÀG

PORTARIA NO 115. DE 5 DE JAIIEIRO DE,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso dâs atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como, aprevisão

legal para o ato,

RE§OLVE:

Art l' - NOMEAR a Seúora MARIA DO SOCORRO ZACARIAS

ANDRADE, para exerc€r o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR da

EMEIEF PADRE ANCHIETA com Iotação na Secretaria Municipl de Educação, servindo-lhe de

título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2o - Apresente Portaria entraní em vigor na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUI§ICTPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SAN]1TANA DOS GARRO?ES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-mO - Santana dos Garroíes -PB

e -anal p m slil grlig41itL(r_qrg - Telefone : 3 485- 1226

PORTARIA No 116. DE 15 DE JAI\-EIRO DE,2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MI}NICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atrib-uições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art. l" - NOIVÍEAR a Senhora LAI\ÍDISMARilÍOREIRA ALVES DA SILVA,

para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR da CRECHE

ESMERJNA TEOTOMO DOS SANTOS com lotação na Secretaria Municipal de Educação,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entrará em vigor na datâ de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA AL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto- CEP 58.795-mO - Santana dos Garrotes -PB

e-aal Unr;,trlg4g14irr!.qor.U - Telefone: 3485-1226

PORTARIA NO 117. DE 5 DE JAFIEIRO DE 2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art 1o - NOIVIEAR a Senhora NATALIA CRISTINA FIRMINO DE SOUZA,

para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORESCOLAR da EMEIEF CASTELO

BRANCO com lotação na Secretaria Municipal de Educação" servindo-lhe de título para posse e

exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entraú em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

P LETTE DA SILVA

PREFEITA MTJNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANÍTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-m0 - Santana doe Garmtes -PB

e-zralnm=.1_dg4g14.1rd-c9-m-Telefone:3485-1226

PORTARIA NO 118, DE 15 DE JANEIRO DB,2O26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL t" - NOTIEAR a Seúora JUDINEIDE BATISTA PRItlO DE ARAUJO,

para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR da ESCOLA

MI-TNICIPAL ANTOMO ruVINO com lotação na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe

de título para posse e exeÍcício do cargo a presente portaria.

AÍt.2" - A presente Portaria entraní em vigor m data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciârcia e divulgue-s.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MVNICIPAL



ESTADo oa panaÍsa
PREFEITURA MUMCIPAL DE SA}üTANA DOS GARROTBS

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.795-(n0 - Santana doe Garrotee -PB

e-arar? trnlrtdq?r email.t]lll!! - Telefone: 3485-11226

POR.TARIA NO 119, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Adminismção Pública, bem como. a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOI}ÍEAR a Senhora MARIA DO SOCORRO LEITE JUSTO, para

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO da EMEIFM

MARIA SINHARINHA DE AZEVEDO com lotação na Secretaria Municipal de Educação,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2" - A presente Portaria entraú em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MI]NICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT,IRA MI]MCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Plaralto - CEP 58.7S5-«)0 - Santaüa doe Carroles -PB

e'n ar? D r l:tdBlgmãiLrur! - Telefone: 3485- 1:}26

PORTARIA N" I2O, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE$ PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como, a previsão

legal para o ato,

R"ESOLVE:

Art 1" - NOMEAR a Seúora RENATA FEITOZA DE MELO SILVÂ, para

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR ADJLINTO da EMEIEF

ruLIO LAURINDO DE ALMEIDA com lotaçiio na Secretaria Municipal de Educação, servindo-

lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeíro de 2026.

PALOM D LEITE DA SILVA

PREFEITA MTII\ICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinetc da Prefeita
Ruâ S€ve no Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-ü)0 - Santana doe Carrotee -PB

e'aral pqtt.lglgmlrl.tonr - Telefone: 34E5-1226

PORTARIA N' I21. DE T5 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAI\A DOS

GARROTES, PARÂIBA, no uso dâs atibuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Adminisuação Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

R,E,SOLVE:

ArL l" - NOMEAR a Senhora ELIAF{E VIRGULINO FERREIRA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO da EMEIEF

PADRE ANCHIETÀ com lotaçâo na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de título para

posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entrani em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

PAL N D LEITE DA SILVA

PREFEITA MUMCIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIIRA MUMCIPAL DE SANIANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Buasewerinoreo?*ffi;J,âE'f"],:.H:iJ,l?;#r;3âXffi doeGarrotes-PB

PORTARIA N' 122. DE 15 DE JANEIRO I}E 2026

A PRET'EITA CON§TITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAfBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR a Senhora JOSELIA BARTOLO*ÍEU DE SOUZA, para

exercer o cÍrrgo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO da CRECHE

ESMERINA TEOTONIO DOS SANTOS com lotaçiio na Soeretaria Municipal de Educação,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A prcsente Portaria entraú em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciância e divulgue-se.

Santana dos Garrotesl PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL/

P



ESTADo oa panaÍna
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI{TTANA DO§ GARROTES

Gabinete da kefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8-795'mO - Santana doe Garrotes -PB

e-nari Drustrlsti euqqlLçs4 - Telefone: 3d85-1226

PORTARIA NO 123, DE 15 DE JAI\TEIRO DE 2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atibuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art lo - NOMEAR a Seúora LIARIA EDILENE DOS SANTOS, para exercer

o cargo de provimento em comissão de C@RDENADORIA DE POLITICAS A JWENTUDE

com lotação na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte eÍ.azn,servindo'lhe de tírulo para posse

e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Poúaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê'se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prcfeita
Rua severino reo':x;i 

h.lik1'f.aiH liJ,l?,Hr;;;l&.ü dos Garrotee -PB

PORTARIA NO 124. DE 15 DE JANEIRO DE 2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAIIA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo trl59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da AdminisFação Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOIÍEAR o Senhor WARRETI BEYRRIAN SATURNINO

BATISTA, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETORIA DE JUVENTUDE,

ESPORTE ELAZER com lotação na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte eLazer, servindo-

lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotesl PB, em l5 de Janeiro de2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUI{{ICIPAL



ESTADo oa penlÍsa
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, Í29 - Planâlto - CEP õ8-795-(n0 - Santana doe Garrotes -PB

e-rzarl pmlilg;i gryrlii.rum - Telefone: 3485-1226

PORTARIA N' 125. DE 15 DE JAIIEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lu - NOIVÍEAR o Senhor ADALBERTO FERREIRA DE ARAUJO, para

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE SUSTENTABILIDADE E

DESEM/OLVIMENTO com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento,

Produção e Renda, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFETTA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.795-m0 - Santana doe Garrotee -PB

e -rzail 
D nr_rldgigr:qir ÍLs,rm - Telefone : i]Á85- í226

PORTARIA NO 126. DE 15 DE JANEIRO D§,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAI\A DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOIUEAR a Senhora ANDRES§A ZACARIAS DE SOUZA

YIRGULINO, para exercer o cÍrgo de provimento em comissâo de ASSESSORIA

OPERACIONAL ADMINISTRATM com lotação na Secremia Municipal de Assistência Social,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

PALOMA LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.795'ü)0 - Santana dos Garrotes -PB

e-marl umstdgíi smrr,ú.rpq - Telefone: 34E5-1226

PORTARIA NO 127, DE 15 DE JAI\IBIRO D§,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI\IDO o intÊresse da Administração Pública, bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR a Seúora IVÍARIA DO DESTERRO FELIX DE

ALMEIDA, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL

ADMIMSTRATIVA com lotação na Secretâria Municipal de Assist&rcia Social, servindo-lhe de

título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - Apresente Portaria entraní em vigoÍ na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUI{ICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE SAI{IANA DOS GARROTES

Gabinete da Prcfeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP iE.795'ü)0 - Santana doe Garrotes -PB

e-mal g1r.s.t_{g!gpiú-!q!a - Telefone: 3485-1226

PORTARIA NO 128. DE 15 DE JANEIRO DE,2026

A PR.EFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBÂ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI{DO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art l" - NOMEAR a Senhora RAYANNY R.AMOI\IY RAMALHO CIRINO

RODRIGUES, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA

OPERACIONAL ADMIMSTRÁTIYA com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social,

servindo-lhe de título para posse e exeÍcício do cargo a preseilte portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana PB, em 15 de Janeiro de 2026

PALOMA E DA SILVA

PREFEITA MUNICÍPAL



.. frt-a

E§?ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prcfeita
Rua severino r*':l*#h*?i?[hoÍ.]i :iJ,3?;,H;3ixffi dos Garrotes -PB

PORTARIA N' 129. DE 5 DE JANEIRO DE 2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art l" - NOIVÍEAR a Senhora ANA PAULA DOS SANTOS CUSTODIO, para

exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE COMUNICACAO com lotação na

Secrekria Municipal de Comunicação, Culura e Turismo, servindo-lhe de título pma posse e

exercício do cargo a presente portaria.

{rt.2o - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e diwlgue'se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA §ILVA

PREFEITA MUftTCIPAL



ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Ruâ Severino Teotônio, t29 - Plânâlto - CEP õ8.?95-ü)0 - Sêotâna dos Garroles -PB

e-nal pq s1lgsgqr.ri []tqqt - Telefone: 3'{86- l*26

PORTARIA NO I3O. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍ. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANIIO o interesse da Administração Pública bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR o Seúor LUCAS FAUSTINO IX)S SAI{TOS, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERÂCIONAL ADMINISTRATIVA com

lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo-lhe de ítulo para posse e exercício

do cargo a presente poÍtaria.

Aí.2" - A presente Portaria entraú em vigor na data de sua púlicação.

Publique-se,

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

PALOM LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICTPAI,



ESTADo oa paneÍsa
PREFEITURA MI.TNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Sewerino Teotônio, 129 - Planâlto - CEP ã8,795-mO - Santana doe Garrotee -PB

e-zarl plpst{gggur_,.riLesm - Telefone: :1485-l1àZG

PORTARIA N' 131" DE 15 DE JANEIRO DE,2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTAIYA DOS

GARROTES, PARAIBÁ, no uso das akibuições que lhe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR a Seúora JEIDIANE EVANGELISTA DE PAULO, para

exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE VIGILANCIA SOCIO

ASSISTENCIAL com lotação na Secretaria Municipal de Assisrência Soçial, servindo-lhe de título

para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotesl PB, em 15 de Janeiro de 2026

PALOMA LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIIRA MI.INICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-(m0 - Santana dos Garrotes -PB

e-marI pn151tg(gÍ!L!ú.s!& - Telefone: 3485- IZZG

PORTARIA N' 132. DE \ DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que Ihe são conferidas pelo efi. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

Aú. lo - NOMEAR a Senhora JOSEFA FERREIRA DA COSTA, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL ADMINISTRATIVA com

lotação na Secretaria Municipal de Ássistência Social, servinde.lhe de título para posse e exercício

do cargo a presente poÍtâria.

Art.z" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciênçia e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

PALOMA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAI



ESTADO DA PARAÍBÂ
PREFEITIIRA MTINICIPAL DE SA}ITANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
RuÀ Severino Teotônio, l:19 - Planâlto - CEP 58.795'000 - Sentâne dos GaÍrotes -PB

e-aral plqs1lg1g4qi Lrot]l - Telefone: 3,t85'1226

PORTARIA N" 133. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTAITA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDIO o interesse da Administraçao Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR o Seúor JOSE EUZEBIO RODRIGUES, para exerceÍ o

cârgo de provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE TRANSPORTES com

lotação na Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade L.[rôana, servindo-lhe de título para

posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Poíaria entraú em vigu na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos s/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

PALOMA ITE DA SILVA

PREFEITA N,TUXICTPNI



EsrADo na paneÍea
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da PÍefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP ã8-795-O(n - Santana dos Garrotes -PB

e-zraúprn.st{g-:jgqr-ail-c,onq-Telefone:3485-1226

PORTARIA NO 134, DE 15 DE JAITTEIRO DE,2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARÂfBA, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o intÊresse da Adminisfiação Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

R"ESOLVE:

ArL l' - NOMEAR a Seúora ADRIANA ÍlÍOt RA LAU DA SILVA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE GESTÃO DO SUAS com lotação

na Secretaria Municipal de Assistência Social, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo

a presente portaria.

A* 2" - A presenÍe Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUiÍCIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARRO?ES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58-795-üx) - Santana doe e'arrotes -PB

e-rzaü uEtstrl{4 grnrril.cory - Telefone: 3185- Tm

PORTARIA NO 135, DE 15 DE JAITEIRO DE,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Mrmicípio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLYE:

Art 1" - NOMEAR a Senhora ANA MARIA SANTOS PEREIRA, pâE exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL com lotação na Strretaria Mrmicipal de Educação,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria enÍraní em vigor na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

San&na dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

PALOMA LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



PORTARIA NO 136. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEIIA CONSTITUCIONAL DO MT]NICIPIO DE SANTAI\IA DOS

GARROTES, PARÁIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍ. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o intercsse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RE§OLVE:

ArL Io - NOMEAR o Senhor DAMIAO FAU§TINO, para exercer o cargo de

provimenlo em comissão de ASSESSORIA DE ESPORTES corn lotação na Secrelâria Municipal

de Juventude, Esporte e Lazer, gewindo-lhe de título paru posse e exercício do cargo a pÍesente

portaria.

Aí. 2o - A presente Portaria entraní ern vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeíro de 2026.

PALO LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNiCIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabircte ils PÍefeita
Rua Severino Teotônio, f29 - PlaÍalto - CEP ã8.795'ü)0 - Sanrans do€ Carrote€ -PB

e-aErZ lEslds4smaiL(:qm - Telefone: 3,t85-l ?26



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete dâ Prcfeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planallo - CEP 58.795-fiX) - Santana dos Garrotes -PB

e-mar? lntrtrlg4gqail,{:G!! - Telefone: 848Í,r'122G

PORTARIA NO 137, DE 15 DE JAIYEIRO DB,2A26

A PREFETTA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Oryânica do Município,

CONSIDERAI\IDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOMEAR a Senhora VERLAF{IA MARIÁ LUIZ DE ARAUJO

FERREIRA, para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL

ADJLINTA DE SAUDE com lotâção na Secretaria Municipal & Saúde, servindo-lhe de título para

posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entraná em vigu na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE SANTANÂ DOS GARRO?ES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58,795-fi)0 - Santana dos Garrotee -PB

e-raarl Dn-rstdgij email.coqt - Telefone: 3486-1226

PORTARIA NO 138, DE 15 DE JAI\EIRO DB,2U26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE §ANTA]\[A DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLYE:

ArL lo - DESIGNAR o Seúor JOAO PAUIÍ) BARBOZA DE SOUZA, para

exercero cargo de provimento em comissão de ASSESSORTADA SECRETARIA ESCOLAR com

lotação na Secretaria Municipal de Educação, servindo-lhe de ffarlo para posse e exersício do cargo

a presente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entraní em vigor úa data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

P LYTE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



EsrADo oa peneÍse
PREFEITURA MIINICIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.79ã-(nO - Santana doe Garrotes -PB

e -rrar? » m st d E J gm arl,çLqru - Telefone : B 4E5' 1226

PORTARIA NO 139. DE 15 DE JANMIRO I}8 2426

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAfBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RE§OLVE:

ArL lo - NOMEAR o Seúor JOSE NILIX) DA SILVÀ para exercer o cargo

de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO ASSISTENCIAL A SAUDE com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de tíarlo para posse e exercício do cargo a

presente portaria.

Art.2o - A presente Portaria entraná em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNI§IPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT.IRA MUMCIPAL DE SAI\TTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotôaio, 129 - Planalto - CEP 58-795'(nO - Santana dos Garrotes -PB

e-zarl ltlnrtd gii gqad.rllm - Telefone: 3486-1l}26

PORTARIA N' 140. DE 15 DB JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTE§, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI\IDO o interesse da Adminisnação Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art l" - NOMEAR o Seúor LUIS ROMES ALYES IX)S SAIYTOS, para

exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIIT DE APOIO ASSISTENCIAL A

SAUDE com lotaçiüo na Secretaria Municipal de Saúde, servindc'Ihe de titulo para posse e exercício

do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2A26.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADo na panaÍna
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prrefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP í8.795-0fi) - Santana dos Garrotes -PB

e-rzar} pry.s§gggnr,slil,,'qm - Telefone: 3486- 1226

PORTARIA N" 141 DE 15 DE JAI\IEIRO DE 2426

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PÂRAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

Art lo - NOMEAR o SeúorJOSE BARTOLOLEU DE SOUZA, pâB exercer

o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE com lotação na

Secretaria Mmicipal de Meio Ambiente, servindo-lhe de título p6ra posse e exercício do cargo a

presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entraní em vigm na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICiPAL



ESTADO DA PARAÍBÂ
PREFEITURA MIINICIPAL DE SA]VTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.79ã-m0 - Santana dos Garrotes -PB

e-rrari Un:trlgsgtsê-il.eplq - Telefone: 3485-1226

PORTARIA NO 142. DE 15 I}E JANEIRO DE,2A26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhs são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como. a previsão

legal para o ato,

R.ESOLVE:

ArL l" - NOMEAR o Senhor JOSE IVÍARTIIIS DOS SANTOS, para exercer o

cargo de provimento em comissão de ASSESSORJA OPERACIONAL DO SETOR DE

MANUTENÇÃO com lotação na Secretaria Municipal de Agricuttura, Desenvolvimento, Produção

e Renda, servindo-lhe de título paÍa posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entraní em vigu na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI.INICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da PÍefeita
Rua Seryerino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58-795'(nO - Santana dos Garrotes -PB

e -nrar? U!.std g'4 grn q ú.1:ç_q - Telefone : 3 485- I 1226

PORTARIA NO 143, DE 15 DE JAI\IBIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.59,II, da Lei

Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Públicq bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l'- NOMEAR o Seúor ARLII\üDO BEZERRA DE SOUZA, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DO SETOR DE

MANUTENÇÃO com lotação na Secretaria Mmicipal de Agricultura, Desenvolvimento, Produção

e Renda, servindoJhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

P LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADo na peneÍsa
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAIVTANA DOS GARROTES

Gabinete da k€feita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8,795-0fi) - Santana doe Garrote§ -PB

e-ararZ Dntstdg(gUrq.il=gqn - Telefone: 3485-11à26

PORTARIA N' 144. DE 15 DE JAF{EIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Mmicípio,

CONSIDERAI{DO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOIIIEAR e Seúora ALEXANDBA PASSOS YIEIRA, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO ASSISTENCIAL A SAUDE

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de 6ailo para posse e exercício do cargo

a presente portana.

Art.2" - A presente Portaria entraú em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de2026.

LEITE DA §ILVA

PREFEITN UUXICTPII

P



ESTADo na paneÍsa
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58-795-mO - Santana doe Garrotes -PB

e-mar} L)nrs,tdgE gmúl.r:11ry - Telefone: 3485-l'226

PORTARIA NO 145. DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE §ANTANA DOS

GARROTES, PARAfBA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE;

Aú. lo - NOMEAR a Seúora MARIA GYSLANIYY PINTO RODRIGUES,

para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORJA DE APOIO ASSISTENCIAL

A SAUDE com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título para posse e

exercício do cargo a presente portaria.

Art. 2o - A presente Portaria entraú em vigor m data de suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI{TTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58-795'0O0 - Santana dos Garrotes -PB

e'maü pm$g1gqi].llrLlrlt - Telefone: 8485- 1226

PORTARIA NO I.46. DE 15 DE JAI\IEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo aÍt.59,II, da Lei

Orgânica do Mrmicípio,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública" bem como, aprevisão

legal para o ato,

R.ESOLVE:

Art lo - NOIIIEAR a Seúora NALANDA DA SILVÀ para exercer o cargo de

provimento em comissão de COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servinde.lhe de tíhrlo para posse e exercício do cargo a

presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SANIANA DOS GARRO"ES

Gabinete da Pref€ita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.79ã-00O - Santana dos Garrotes -PB

e-rzari um s-t-dg.Í.gntr]-!,1.-c(rl1 - Telefone: 3485- 1226

PORTARIA N' 147. DE 15 DE JAI\IEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PÂRAIBA, no uso dss atribuiçôes que lhe são conferidas pelo aÍt.59,II, da Lei

Orgânica do Municipio,

CONSIDERAI{DO o interesse da Administração Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

AÉ. l" - NOMEAR o Seúor KÂUAN ROI»RIGUES IIE ALMEIDA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO ASSISTENCIAL A

SAUDE çom lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindç'lhe de titulo para posse e exercício

do cargo a presente portaria.

Art. » - A presente Portaria entraná em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



EST{)O DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARRO"ES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP õ8.795-000 - Santana doe Garrote§ -PB

e-mari pms(dgÍgoqi!ü{lolls - Telefone: 3485-l')26

PORTARIA NO 148. DE 5 DE JANEIRO DE,2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo út. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública bem como, aprevisão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l" - NOMEAR a Seúora POLIANA CARVALHO DE SOUZA, para

exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE ATENÇÃO gÁStCe

com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindoJhe de título paÍa posse e exercício do cargo

a presente portaria,

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de suapublicação-

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026.

r EITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SAI{TANA DOS GARROTES

Gabineê da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planâlt, - CEP 58-795'{nO - Santana dos Ganotes -PB

e-rrarI umstdEq smail.c!r! - Telefone: 3485-li226

PORTARIA NO 149, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das afribuições que Ihe sào cronferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como, a

previsão legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOIVÍEAR o Seúor I'ELIPE JOI{ÂTHAN DA SILVA, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE CONTROLE DOS

AUTOMOVEIS DA FROTA com Iotação na Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade

Urbana, servindo - lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicagão.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAIITANA DOS GARROTES

Gabinete ila Prefeita
Ruâ Severino Teotônio, 129 - Planalt! - CEP 58.796-q)O - SantâIIa dos Cârrote§ -PB

e?rrrü tmstdggmtril.tcm - Telefone: 3485-1226

PORTARIA NO I5O, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTJNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI{DO o interesse da Administração Pública, bem como, a

previsão legal para o ato,

RESOLVE:

ArL l' - NODÍEAR o Seúor JOSE RICARTE SOBRINHO, para exercer o

cargo de pÍovimento em comissão de ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO com

lotação na Secretaria Municipal de AdministraçÍío, servindo - lhe de título para posse e exercício

do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ci&rcia e divulgue-se.

Santana Garrotes/ PB, em 15 de Janeiro de 2026.

PALO D LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Ruaseverinoreo1xl;ilL'üx1ff.,:Hlt'Jififf 

;Íâ#i,idosGarrotes-PB

PORTARIA NO 151, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARÁIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública, bem como. a

previsão legal para o ato,

RESOLVE:

ArL lo - NOIVÍEAR a Senhora AIYA CAMILA BERTO FELIX, para exercer

o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL com lotação na Secretaria Municipal de Educação,

servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entranâ em vigor rrudatade suapublicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

Garrotes/ PB, em 15 de Janeira de 2026.

LEITE DA SILVA

PREFEITA MTJNICIPAL



ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAT\ITANA DOS GARROTES

Gabinete ila PreGita
Rua Seve no Teotônio. 129 - Plenalto - CEP 58.79ã-0«) - Santana do3 Garrotes -PB

e'!rrrr', I]!q..t d sar gm a i l.(xr! - Teletone: 3486- 1226

PORTARIA N'152, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuiçôes que lhe sâo conferidas p€lo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública. bem como, a

previsão legal para o ato,

RESOLVE:

ArL ln - NOMEAR a Seúora MARIA §AIONARA FEITO§A SOUZA,

para exercer o cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DA USF DO

DISTRITO DE PITOMBEIRA com lotação na Secretaria Mrmicipal de Saúde, servindo-lhe de

título para posse e exercicio do cargo a presente portâriâ.

Art. 2o - A pres€nte Portaria entrani em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciâtcia e dirulgue-se.

Santana dos Carrotes/ PB , em l5 de Janeiro de 2026.

PA D LEITE DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.79t'00O - Santana dos Garrotes -PB

e-nari pqstdg'r grlqqil-'r:.iIu - Telefone: 3{85-1226

PORTARIA NO 153, I}E 15 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PÂRAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI\ÍDO o interesse da Administração Pública, bem como, a

previsão legal para o ato,

RESOLVE:

Art l" - NOMEAR a Seúora MARIA FABIANA GOLES PEREIRA' pilâ

exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORJA DE APOIO ASSISTENCIAL A

SAUDE com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, servindo-lhe de título para posse e

exercício do cargo a presente portaria.

Art.2" - A presente Portaria entraú em vigoÍ na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de2026

LEITE DA SILVA

A MUNICIPAL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE SA} TANÀ DO§ GABROTES

Gabinete da Prefeita
Rua Severino Teotônio, 129 - Planalto - CEP 58.795-fi)O - Santana dos Garroíes -PB

e-raarl g1L1tdg4_St1lê,i!..i:rr14 - Telefone: 3485- t22G

PORTARIÂ NO 154, DE 15 DE JAI\IEIRO DE,2O26

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das aúibuições que Ihe sâo conferidas pelo aÍt. 59,II, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERAI\IDO o interesse da Administração Pública, bem como, a

previsão legal para o ato,

RESOLYE:

AÉ 1" - NOMEAR a Seúora EIVIANUELLY ERLAYI\aE CIRILO DIAS,

para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA OPERACIONAL DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FI-TNDAMENTAL com loraçÍio na Secretaria Municipal de

Educação, servindo'lhe de título para posse e exercício do cargo a presente portaria.

AÍÍ.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue-se.

Santana dos Garrotes/ PB, em l5 de Janeiro de 2026

LEITE DA SILVA

A MT,NICIPAL


